
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS 

ESTADO DO PARANÁ 
LEGISLAÇÃO MUNICIPAL 

 

PORTARIA n. 158/2013 

 

                                 FABIANO LOPES BUENO, Prefeito Municipal de Siqueira Campos, 

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 93, inciso II, alínea 

“b” da Lei Orgânica Municipal, 

RESOLVE: 

                                Conceder licença sem remuneração de que trata o art. 92 da Lei 

Municipal n.º 01/98, pelo período de 03 (três) anos a contar de 03/06/2013, ao servidor 

Público desta municipalidade no cargo de Agente Administrativo, SÉRGIO AUGUSTO 

SIMON, portador da Cédula de Identidade RG n° 5.273.510-6 PR. 

 

                                     Publique-se. 

 

Siqueira Campos, 27 de junho de 2013. 

 

 

Fabiano Lopes Bueno 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 


